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Ementa: Construção de um ponto de
apoio à coleta de lixo com estrutura
adequada na Avenida Moisaniel de
Carvalho, no bairro Pau-Brasil.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art.

214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Exmo. Sr. Prefeito do

município de São José de Mipibu, JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, sugerindo a

construção de um ponto de apoio à coleta de lixo na Avenida Moisaniel de Carvalho, logo

após o Conjunto Residencial Mipibu, no bairro Pau-Brasil.

JUSTIFICATIVA

A área ao lado da pista, muito utilizada por moradores para caminhadas, sofre há

anos com o acúmulo desordenado de lixo, mesmo havendo uma caçamba no local — que se

mostra insuficiente para a quantidade de resíduos gerados. O descarte ocorre sem controle,

afetando a paisagem urbana, o meio ambiente e a saúde pública.

A proposta prevê a implantação de uma estrutura murada no local, delimitando o

espaço de descarte e separando-o do canavial vizinho. Serão instaladas caçambas em número

suficiente para comportar todos os resíduos, acompanhadas de placas informativas com

orientações sobre os horários adequados para o descarte. Também serão disponibilizados
dados de contato e número de telefone para solicitação de recolhimento. Além disso, será

estabelecida a realização de duas coletas diárias, organizadas pela equipe de limpeza urbana.

Essa medida garantirá mais organização, segurança, respeito ao espaço público e bem-estar à

comunidade do bairro Pau-Brasil e adjacências.

Tunmeana, ADNTUVTA e. Dina Befsl i
Sala das sessões da Câmara Municipal, em 19 de Agosto de 2025.
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